
r*i Lt mr6Â
utr ô gür. í.lr!

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

Dispõe sobre nomeação de Roberio

Ferreira dos Santos e da outras
providências.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR, Prefeita de ltinga do Maranhão/MA' no uso de

suas atribuiç6es legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CoNSIDERANDO a necessidade de nomear pessoal para o pleno funcionamento

desta municipalidade.

RESOLVE:

Art. 1" - NOMEAR ROBERIO FERREIRA DOS SANTOS' portador do CPF

480.448.902-97, para ocupar o cargo de operador de ldentificação civil na unidade

de Atendimento do Mva/Procon no município de ITINGA MARANHÃO-MA;

Art. 20 - Enquanto exercer a função, o Operador de ldentificaÉo deverá ser o

articulador e responsável por atender o cidadão e realizai com segurança e atenção,

a digitação dos dados biográficos e autodeclarados conforme os documentos e

rnformações fornecidas pelo cidadão; capturar as biometrias civis (fotografia e

impressões digitais) de acordo com as técnicas do treinamento e em conformidade

com suas atribuiÇôes previstas no Acordo de Cooperação Técnica

AÉ. 30 - A remuneraçáo pelo efetivo exercício do cargo será aquela estabelecida em

lei

Art.40 - Revogadas as disposiçóes em contrário, esta Portaria entra em vigor a partir

da data de sua publicação.
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Registre-se, Publique-se, e cumpra-se.
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lll - s€cretaria Municipal de Obrôs;
lv - Procuradoria Gerôl do irunicípio;
v - Sociedade civil organizada.
ParágraÍo único. O Comitê terá a funçáo de avaliar as inscriçôes,
seldionar beneficiários e fiscalizar a execuçáo do progrôma.

AÍt. 7t As despesas decorrentes desta Lei correíáo por conta das
dotações orçamentárias próprias, podendo seÍ suplementadas, se

nê(essário.

Registre-se, fubliquese. e cumpra-se

Gabinete da Prefeita de ltinga Maranhão - i,lA, 10 de novembro de
2025.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

Prufalta Ít{unlcipal dG ltln9. do lí.r.nháo/ÍA

AÊ. 8l O li{unicípio poderá firmar convénios, termos de cooperação ou
parcerias com órgãos federais, estaduais e instituições finânceirôs
públicas ou privadas, visôndo à execução e ampliação das açóes
previstas neste Programa.

Ârt, 9' O Poder Executivo regulamentará esta Lel no pÍazo de até 90
(noventa) dias contados de sua publicação, definindo os pro(edimentos

opeíacionais, critérios técnicos e demais normas complementares para

sua execução.
Art, l0 Esta Lei entra em vigoÍ nâ data de sua publicaçáo.

GABINETE DA PREFEITA I,IUNICIPAL DE ITINGA DO ÍIIARAIIHÃO. Eil 10

OE NOVEMBRO DE 2025.

LET{Y PAUTÀ FIRIIIAÍ{O ÂGUIÁT
PreÍeita Municipalde ltinga do tlaranhão/MA

Publkado por: CAIO VÍTOR DELGADo CARDOSO

cdigo identifrcador: 36aajd8b37 3ac4745798a8jbi$5787

PORÍÂRIA NÊ 052/2025 - GÂB

PORÍ^R|A ite 05212025 - GÂB

Dispóe sobre nomeaçào de RobeÍio Ferreira dos Santos e da outras
providências.

LE {Y PAULA FlRtll^ O AGUI,ÀR, Píefeita de ltinga do }.laranhãoÀA.
no uso de suas atribuiçôes legais que lhe sáo conÍeridas pela Lei

OÍgânica do MuricÍpio,

col{slDEt l{DO a necessidade de nomear pessoal para o pleno

fu ncionamento desta municipalidade.

RESOLVET

rn. l' - llOrEAR ROBERIO FERREIRA DOS sANTOs, portador do CPF

480.448.902-97. pôrâ ocupar o cargo de Operador de ldentificação Civil

oa Unidade de Atendimento do Viva/Procon no município de ITINGA

MARÂNHÂGi,lA:

AÊ. 2e - Enquônto êxêrcer a tunção, o Opêrador de ldentiicaçáo
deverá ser o aÍticulador e responsável por atender o cidadão e realizar,

com sêgurança e âtenção, a digitação dos dados biográficos e

autodeclarados conÍorme os documentos e informaçôes fomecidas pelo

cidadão; côpturar as biometías civis (Íotografia e impíessões digitais)
de acoÍdo com as técnicas do treinamento e em conformidade com

suas atribuições previstas no Aco.do de Cooperação Íécnica.

AÊ,4e - Revogadas as disposições em contÍáÍio, esta Portaria entÍa
em vigoÍ a pôdir da dôta de sua publicôçáo.

Publicado pot: CAIO VÍOR DELGADO CARDOSO

Cfuigo id entifr cador: 5 i490d7 29 c ÍOO0 I 88 a2 B 34e5b 5 7 3 bfe

PORTARIA ire 053/2025 - GAB

POLTAnTÂ Ne 053r202s - GAB

Dispôe sobre nomeação de Maria de tátima Vieira da Silva e da outras
pÍovidências.

LEiIY PIULA FlRlill^llo AGUI^R, Prefeita de ltinga do Maranhão/MA,

no uso de suas atribuiçôes legais que lhe sáo conferidas pela Lei

Orgânica do Município,

COIISIDERAI{DO a necessidade de nomear pessoal para o pleno

fu ncionamento desta muni€ipalidade.

RESOLVE:

aÍt. 1. - Í{otlElR MARIA DE rAn A VIEIRÂ DA SILVA. portâdora do

CPF 368.609.483-53, para ocupar o cargo de Operadora de
ldentificaçâo Civil na Unidade de Atendimento do Viva/Procon no

município de mNGA MARANHÃO-MA;

AÊ. 2r - Enquanto exercer a funçáo, a OpeÍadoE de ld€ntificação

deverá ser a articuladora e responsável por atênder o cidadão e

realizar, com segurança e atençáo, a digitação dos dados biográficos e

autodeclarados conÍorme os documentos e inÍormações Íomecidas pelo

cidadão; capturôr âs biometrias civis (Íotografia e impressôes digitais)
dê acoÍdo com as técnicas do treioamento e em conformidade com

suas atribuiçôês previstas no Acordo de Cooperação Íécnica.

AÉ. 3! . A íemuneração pelo efetivo exercício do cargo será aquela

estabelecida em lei.

ÂÍt. a9 - Revogadas as disposiçóes em contrário, esta Portaria entra
em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre.se, Publiquese, e cumpra-se.

Gabinete da PÍefeita de ttinga l.laranháo - t A. 10 de novembro de

2025.

IENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

PÍefcltr tlunicip.l d€ ltinga do ilaÍ.nháo/llA

A)blicado por: CAIO VÍIOR DELGADO CARDOSO

Código identifrcador: ctu94ídd924ce2cce99a9ced051c20bc

avrso DE LtctTAçÃo. collcoRREllcl^ ELETRô lca: r
Ol6/2025. A Prefeitura Municipal de roselândia - MA, através de seu

PREFEITURÂ MUI{ICIPAL OE JOSE úNDIA

art. 3r - a remuneÍação pelo efetivo exeraÍcio do cargo será aquela
eíabelecida em lei.

avtso DE LrcrÍÂçÂo. co coRRENcla ELETRÔ lcÂr Ne

0r6n025.
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